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A S S U N T O ; P C G T - 223 - P lano de Urban ização de Tav i ra - E laboração 

Parecer da D G A D R para conferênc ia procedimenta l , a real izar e m 27 /01 /2020. 

1. A D G A D R emi te parecer à proposta do Plano de Urban ização de Tavira (PUT) ao abr igo do reg ime jur íd ico 

das obras de aprove i tamento h idroagr ico la (RJOAH) , uma vez que parte da área de in tervenção do PUT se 

integra na área benef ic iada pelo Aprove i tamento Hidroagr ico la do Sotavento Algarv io (AHSA) (Planta de 

loca l ização em anexo 1). 

2. O A H S A const i tui uma restrição e servidão de utilidade pública, tanto no que respei ta á proteção da área 

benef ic iada c o m o das infraestruturas de rega colet ivas, a qual se rege pelo Decreto-Le i n.° 269/82, de 10 

de ju lho, c o m a redação dada pelo Decreto-Lei n.° 86 /2002, de 6 de abri l e legis lação comp lementa r 

(h t tps: / /www.dgadr .qov.pt / reqadio) , de que se sa l ientam o Decreto-Lei n.° 69 /92 , de 27 de abri l , o Decreto 

Regu lamentar n.° 2/93, de 3 de fevere i ro e o Regu lamento Defini t ivo do A H S A , publ icado pelo Av iso n.° 

13362/2014, no DR n.° 233, 2.^ sér ie, de 02 /12 /2014. 

3. A D G A D R tem vindo a acompanhar a e laboração do PUT, tendo emi t ido pareceres e env iado contr ibutos à 

C â m a r a Munic ipal de Tavi ra (CMT) , de que se sa l ientam o parecer à versão prel iminar do PUT (Of. n.° 

6265 , rei." 9 1 / D S R R N / D P R S / 0 8 , de 14/04 e of. n.° 7 8 5 1 , ref.^ 120/ D S R R N / D P R S / 0 8 , de 13/04) e à versão 

do P U T de 2015 (of. n.° 3175, ref." 4 3 7 / D S T A R / D O E R / 2 0 1 5 , de 25/01) , bem c o m o o contr ibuto para a 

redação do Regu lamento (art.° 8.°), env iada por emai l em outubro 2017. 

4 . A área de in tervenção do PUT c inge-se ao l imite do per ímetro urbano de Tav i ra , e m vigor, após as 

a l terações int roduzidas e m 2007. Este proced imento de a l terações pontuais ao P D M em vigor, foi 

a c o m p a n h a d o pela D G A D R , tendo sido acei te a proposta f inal da C M T , c o m a in tegração de pequenas 

áreas benef ic iadas pelo A H S A no per ímetro urbano e em consequênc ia a obr igação da sua subsequente 

exc lusão do A H , ao abr igo do proced imento previsto no art.° 101.° do R J O A H . Encont ram-se na s i tuação 
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de exc lusão do AHSA, nomeadamen te , as áreas benef ic iadas cuja local ização se indica com os números 1 

e 2, sobre a proposta de planta de cond ic ionantes do PUT, em anexo 2. 

5. Estão a inda re ferenc iadas nessa planta (anexo 2) as áreas do A H S A que se encon t ram car tografadas 

dentro do per ímetro urbano de Tavi ra (versão original do PDM) , rat i f icado em 19/06/1997. Estas áreas, 

ass ina ladas com os números 3 e 4, conf iguram acertos de l imite ao A H S A e estão a ser t ra tadas no âmbi to 

dos t rabalhos em curso, da revisão do P D M de Tavi ra e de l imi tação da R A N do conce lho . 

6. Ass im, é entendimento da D G A D R que a planta de c o n d i c i o n a n t e s do P U T deverá , a s e u tempo, na 

sequênc ia d a aprovação da revisão do PDIVI de Tav i ra , vir a s e r subst i tu ída pela planta de 

c o n d i c i o n a n t e s resul tante d e s s a revisão, espec i f i camente no que respei ta à área de 

in tervenção/benef ic iada do AHSA, às infraestruturas de rega e às respet ivas fa ixas de proteção de pelo 

menos 5 metros, na envo lvente da rede de rega. 

7. No que respei ta aos e lementos que const i tuem o PUT - Regu lamento e Planta de Cond ic ionantes- ver i f ica-

se que fo ram aceitas as propostas de a l teração, anter iormente apresentadas pela D G A D R . 

8. Consta ta-se fundamenta lmen te que foi in tegrado o l imite do A H S A na planta de condic ionantes do PUT e 

que foi introduzido o texto relat ivo às condic ionantes ao terri tório impostas pelo A H S A e sua infraestruturas, 

nomeadamen te nos art igos 6.° (Identificação) e 8° (Área Beneficiada pelo Perímetro Hidroagrícola) da proposta 

de Regu lamento do PUT. 

9. Contudo, tem-se a menc ionar a necess idade de a l teração da proposta da Planta de Condic ionantes do 

PUT, devendo ser in tegradas as infraestruturas do A H S A e as respet ivas fa ixas de proteção na área do 

Plano e na sua envo lvente próx ima, con fo rme descr i tas no ponto 4 do art.° 8.° da proposta de Regu lamento 

do PUT, u m a vez que a escala de t rabalho permit i rá essa v isual ização. 

10. No que respei ta à infraestrutura do A H S A , local izada na envo lvente do cemitér io de Tavi ra (a conduta de 

rega em PVC, de Dn 160), a m e s m a deverá constar na Planta de Cond ic ionantes , tendo e m vista a sua 

proteção, tal c o m o proposto em fase anterior, do a c o m p a n h a m e n t o da e laboração do Plano pela D G A D R 

(of. n.° 7 8 5 1 , ref.^ 120/ D S R R N / D P R S / 0 8 , de 13/04). 

11. Sugere-se a inda que as infraestruturas do A H S A se jam car tografadas na proposta de Planta de 

Zonamento - Infraestruturas e Equipamentos (24.B). 

12. U m a vez que na área de in tervenção do PUT somente se local izam áreas benef ic iadas pelo AHSA, 

en tende-se que no art.° 6.° ( Ident i f icação) da proposta de Regu lamento , a des ignação poder ia ser a l terada 

para: "Recursos Agrícolas e Florestais - Perímetro Hidroagrícola: Aproveitamento Hidroagrícola do 

Sotavento Algarvio." 
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13. Em conclusão, ao abr igo do R J O A H , a D G A D R emi te parecer favorável à p roposta do P lano de 

Urbanização de Tav i ra (versão de 2019). Con tudo , este parecer f ica c o n d i c i o n a d o à integração, na 

proposta de P lanta de C o n d i c i o n a n t e s , da in formação/ t raçado d a s infraestruturas do A H S A e 

respe t ivas fa ixas de proteção, c o m o atrás descr i to (ponto 8) e t ambém a que f ique p rogramada a 

atual ização d e s t a planta, após a aprovação da revisão do PDM de Tav i ra , c o m o refer ido no ponto 6 

deste parecer. 

C o m os melhores cumpr imentos . 

A Subdi re tora-Gera l 

Isabel Passei ro 

A N E X O S : 

1 - Planta de local ização do A H S A (área benef ic iada e infraestruturas) no PUT, ( D G A D R ) ; 

2 - Proposta de Planta de Cond ic ionantes do PUT com indicação da local ização das áreas do A H S A propostas 

para exc lusão ao abr igo do R J O A H . 
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